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                                                                                                     Florianópolis, 28 de setembro de 2017    

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Senhoras Conselheiras Titulares e Suplentes do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher 

(CEDIM/SC).      

 A Presidenta do CEDIM/SC, Sra. Sheila Sabag, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA as 

conselheiras titulares e convida as conselheiras suplentes para participarem da 9ª Reunião Plenária 

Ordinária do CEDIM/SC do ano de 2017, a realizar-se no dia 03 de outubro (terça-feira), às 13h30 em 

primeira convocação e às 14h em segunda convocação, com término previsto às 17h30, na Sala de 

Reuniões da Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação - SST, sito, Av. Mauro 

Ramos, 722, Centro – Florianópolis/SC para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

 

1)Levantamento do Quorum;  

2)Aprovação da Ata da 8ª Reunião Plenária Ordinária, realizada em 05 de setembro de 2017;  

3)Levantamento/mapeamento das atividades possíveis junto as instituições com representação no CEDIM/SC;  

4)Comitê Intersetorial/Câmara Técnica para a construção do Plano Estadual de Políticas para as Mulheres;  

5)Atualização do Decreto 3.668, de 01 de dezembro de 2010, que “Institui a Câmara Técnica Estadual de 

Implementação do Pacto Nacional pelo Enfrentamento à Violência contra a Mulher no Estado de Santa Catarina”; 

6)Pacto Estadual Lei Maria da Penha;  

7)Atividades 16 Dias de Ativismo; 

8)Projeto Campanha Permanente Unidades Móveis: Mulheres e Cidadania;  

9)Informes Gerais; e  

10)Encerramento.  

 - Não haverá a Reunião das Comissões Temáticas nesta data. 
 - Pedimos por gentileza, que as ausências sejam justificadas por e-mail. 

                                                                                                                                                                                           

Atenciosamente,                   

 

 

                         


